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EMENDA  

 

O inciso I do Art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º …………………. 

 

I – patrimônio genético – informação de origem genética de espécies vegetais, 

animais, microbianas ou de outra natureza, incluindo substâncias oriundas do 

metabolismo destes seres vivos, encontrados no território nacional, na plataforma 

continental ou na zona econômica exclusiva. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente emenda tem por objetivo ampliar o escopo para regular o acesso às 

espécies nativas e exóticas existentes no país, tendo em vista a possível ratificação 

pelo Brasil do Protocolo de Nagoia. 
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